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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 13 de fevereiro de 2025.

alves da Cruz

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição aguardo, do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações 
para o seu pronto atendimento.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Renan Silva
- Vereador-
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Protocolo N°

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Renan Silva Gonçalves da Cruz, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, que seja encaminhado à Secretaria competente, a construção 
de um Centro de Convivência do Idoso,no Centro neste município.

A construção de um Centro de Convivência do 
Idoso é uma excelente iniciativa para proporcionar um ambiente de 
socialização, lazer com atividades físicas, culturais e educativas, de apoio 
social com programas de convivência e apoio psicológico, na prevenção 
de doenças, principalmente doenças mentais e até na capacitação e 
qualificação profissional para aqueles que ainda desejam fazer parte do 
mercado de trabalho e aprender novas habilidades, importante que seja 
um ambiente com acessibilidade e de fácil acesso para a população idosa 
e seus familiares.
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